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DECRETO N°6891/2026 
Data 16.01.2026 

Súmula. Cancela aumento de jornada de 
servidora municipal e dá outras providencias. 

Gerso Francisco Gusso, Prefeito Municipal de 
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, conforme of° 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica cancelado o aumento de jornada da 
servidora Senhora Jessica Fernanda Bilatto de Freitas, ocupante do cargo 
de Professora, sob a matrícula funcional n° 710-2/1, concedido através do 
Decreto 5640/2024. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três 
Barras do Paraná, em 16 de janeiro de 026. 

Gersb Francisco Gusso 
Prefeito 
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